3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 139/2023

CONTRATAÇÃO DE COMPANHIA DE SEGUROS PARA COBERTURA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, JUNTAMENTE COM PREDIOS DO MUNCIPIO DE CAMPOS BORGES.
O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 92.406.164/0001-31, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, nesta cidade, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO, cadastrada sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliada na Rua Goiás, no município de Campos Borges/RS, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a GENTE SEGURADORA S/A, sediada na Rua Marechal Floriano Peixoto, na cidade de Porto Alegre/ RS, CEP 90020-060, inscrita no CNPJ sob o nº. 90.180.605/0001-02, representada por seu proprietário/ diretor Sr. MARCELO WAIS, inscrito no CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado na Rua Teixeira Soares, Bairro Bela Vista, na cidade de Porto Alegre/ RS.
Licitação Nº 071/2023 – Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 071/2023, Pregão Presencial Nº 021/2023:

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 O presente termo aditivo, se da em virtude da RENOVAÇAO CONTRATUAL, pelo período de mais 12meses, pelo período de 09/09/2025 a 08/09/2026, conforme valores a seguir:

LOTE 02) Contratação de companhia de seguros para cobertura de veículos da frota municipal, juntamente com prédios do município de Campos Borges, conforme descrição dos subitens 02.01 à 02.10 do presente edital:

	ITEM 
Sub/ Item
	Veiculo (Descrição)
	Valor Total

	02.01
	VEÍCULO TIPO ÔNIBUS NA COR AMARELA, MARCA M. BENZ /OF 1519 ORE 03, FABRICAÇÃO NACIONAL, PLATAFORMA ELEVATÓRIA 56 PASSAGEIROS 185 CV CHASSI 9BM384069EB961157, RENAVAN 01020840967, PLACAS IVY 7904, ANO 2014/2014, Importâncias Seguradas, APP conforme exigência DAER- Recefitur, resolução 4.107/04 .
Coberturas:
a) 100 % Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
g) Assistência 24 horas, limitado a 100 Km;
i) Franquia: R$ 10.900,00
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
	R$ 2.922,62

	02.02
	VEÍCULO FORD CARGO 815E, CAMINHÃO CARROCERIA DE MADEIRA, CHASSI 9BFVCE1N4BBB66087, PLACAS IRN 1ª59, ANO 2010/2011.
Coberturas:
a) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
b) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Morais R$ 100.000,00;
d) APP morte/ invalidez R$ 25.000,00;
e) DMHO R$ 25.000,00;
f) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
g) Assistência 24 horas, limitado a 100 km.
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
	R$ 894,35

	02.03
	VEICULO MARCA/MODELO PEUGEOT/ REVESCAP AMB. PEUGEOT BOXER, TIPO CAMINHONETE/AMBULÂNCIA, DIESEL, COR BRANCA, 08 LUGARES, NACIONAL, 127 VC. 03 PORTAS, CHASSIS 936ZCPMNC62005822, PLACAS INE 1200, ANO 2006/2006. 
Coberturas:
a) 100 % Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
g) Assistência 24 horas, limitado a 100 Km;
i) Franquia: R$ 4.900,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL.
	R$ 2.129,11

	02.04
	VEICULO MARCA/MODELO MERCEDES-BENZ SPRINTER 515 CDISPRINTERM, DIESEL, ANO E MODELO 2017/2018, POTENCIA 146 CV, CAPACIDADE 21 PESSOAS (20 passageiros e 01 motorista), COR BRANCA, CHASSIS Nº 8AC906657JE143595, RENAVAN 01138123118, PLACAS IYF 9823, ANO: 2017/2018.
Importâncias Seguradas, APP conforme exigência DAER- Recefitur, resolução 4.107/04
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) g) Vidros protegidos;
f) h) Assistência 24 horas Km livre;
g) Franquia: R$ 12.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL.
	R$ 6.800,81

	02.05
	VEICULO CAMINHAO CARGO 2629 6X4, COR BRANCO, CHASSI 9BM[FZEANE3KB577032, PLACAS IZH 4D29, ANO 2018/2018.
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
d) APP morte/ invalidez R$ 25.000,00;
e) DMHO R$ 25.000,00;
f) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
g) Assistência 24 horas, limitado a 100 Km.
h) Franquia R$ 15.000,00
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
	R$ 5.300,81

	02.06
	VEÍCULO, TIPO AMBULANCIA FIAT DUCATO; COR BRANCA, (DIESEL); CHASSI 3CGDFVDKOJE115772 RENAVAM 1179282660, PLACAS IZB 5D76, ANO 2018/2018.
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) APP morte/ invalidez R$ 25.000,00;
f) DMHO R$ 25.000,00;
g) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
h) Assistência 24 horas Km livre.
i) Franquia: R$ 7.200,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

	R$ 4.100,00

	02.08
	VEICULO MARCA/MODELO, MARCOPOLO/VOLARE V8l ON, PLACA IYQ 7418, ANO 2018-2019, TIPO, PAS/ÔNIBUS FABRICAÇÃO NACIONAL, POTÊNCIA 120 VC, 28 PASSAGEIROS, 01 PORTA, CHASSIS Nº 93PB43M32KC098166, Importâncias Seguradas, APP conforme exigência DAER- Recefitur, resolução 4.107/04.
Coberturas: 
a) 100% Tabela Fipe;
b) Casco Compreensivo: Franquia R$ 12.500,00
c) RCF - Danos Materiais: R$ 200.000,00
d) RCF - Danos Corporais: R$ 200.000,00
e) RCF – Danos Morais: R$ 50.000,00
f) APP Morte Acidental: R$ 25.000,00
g) APP –Invalidez Permanente – Total ou Parcial: R$ 25.000,00
h) APP – Despesas Medicas e Hospitalares: R$ 25.000,00

SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
	R$ 5.491,74

	02.09
	VEICULO MARCA/MODELO MERCEDES-BENZ SPRINTER 416 CDI/ ALL AMBULANCIA, PLACAS JBK 8ª05, CDISPRINTERM, DIESEL, ANO E MODELO 2022/2022, CAPACIDADE 07 PESSOAS (06 passageiros e 01 motorista), COR BRANCA, CHASSIS Nº 8AC907643NE216129.
Coberturas adicionais:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Casco Compreensivo: Franquia R$ 15.500,00
c) RCF - Danos Materiais: R$ 200.000,00
d) RCF - Danos Corporais: R$ 200.000,00
e) RCF – Danos Morais: R$ 50.000,00
f) APP Morte Acidental: R$ 25.000,00
g) APP –Invalidez Permanente – Total ou Parcial: R$ 25.000,00
h) APP – Despesas Medicas e Hospitalares: R$ 25.000,00

SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
	R$ 8.000,01

	02.10
	VEICULO MARCA/MODELO MERCEDES-BENZ SPRINTER 516 CDI, PLACAS JBP 0B32, DIESEL, ANO E MODELO 2022/2022, CAPACIDADE 18 PESSOAS (17 passageiros e 01 motorista), COR BRANCA, CHASSIS Nº 8AC907855NE220182.

Importâncias Seguradas, APP conforme exigência DAER- Recefitur, resolução 4.107/04
Coberturas adicionais:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Casco Compreensivo: Franquia R$ 14.500,00
c) RCF - Danos Materiais: R$ 200.000,00
d) RCF - Danos Corporais: R$ 200.000,00
e) RCF – Danos Morais: R$ 50.000,00
f) APP Morte Acidental: R$ 25.000,00
g) APP –Invalidez Permanente – Total ou Parcial: R$ 25.000,00
h) APP – Despesas Medicas e Hospitalares: R$ 25.000,00
SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
	R$ 9.270,01

	
	TOTAL DOS ITENS:
	R$ 44.909,51



1.2 – O valor total do presente aditivo será de R$ 44.909,51 (Quarenta e quatro mil novecentos e nove reais e cinquenta e um  centavos).

2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO
3.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Orçamentária Anual 1.870, de 06 de dezembro de 2024.
ATIVIDADE 2010 - MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
RV 01 
ATIVIDADES 2020 - MANUT. DA SECRET. DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO
RV 01
ATIVIDADE: 2030 – MANUT. DA SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
RV 01
ATIVIDADE: 2032 – MANUT. PATRULHA AGRÍCOLA
RV 01
ATIVIDADE: 2050 – MANUT. DA SEC. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
RV 20
ATIVIDADE: 2054 – MANUT. TRANSP. ESCOLAR EDUC. BASICA
RV. 20,1052, 1124
ATIVIDADE 2060 - MANUT. DA SEC. INFRAESTR. E MEIO AMBIENTE
RV 01
ATIVIDADE: 2061 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA
RV. 01
ATIVIDADE: 2072 – MANUT. DA ATENÇÃO BÁSICA
RV. 40, 4500, 4501, 4502, 4504 E 4511
ATIVIDADE: 2081 – GESTÃO DECENTRALIZADA IGD SUAS
RV 1152
RUBRICA: 3.390.39.69.00.00.00 – SEGURO EM GERAL
4. CLÁUSULA QUARTA:

4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
                                               Campos Borges/RS, 09 de setembro de 2025.
    
________________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

____________________________________________________
GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02
MARCELO WAIS
CPF: 632.005.380-15
CONTRATADA
Testemunhas:
NOME;
CPF:
NOME:
CPF:

